
DELIBERAÇÃO 

4.4 - FREGUESIA DE GONDUFE - Adendo ao Acordo de Execução de Delegação de 

Competências - Alteração aos Km de Rede Viária - Aprovação. A Câmara Municipal 

deliberou por unanimidade aprova r a Adenda do Acordo de Execução de Delegação 

de Competências - Alteração aos Km's de Rede Viária, nos termos da Lei nº 75/2013 de 

12 de setembro. Mais deliberou por unanimidade submeter à apreciação e aprovação 

da Assembleia Municipal, em conformidade com o disposto na alínea k), do número 1, 

do artigo 25º do Anexo I da lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

Reunião de Câmara Municipal de 24 de setembro de 2018. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAF, 

6-1L Ik: (b 
Sofia Velho/Ora. 

(i) 
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Informação Interna 

GABINfTE Df APOIO AO PRfSIDENTE 

Porecer: Despacho: 

. í 
G.---~ 

0 / J~ _~ - -, 

S 
DATA: 06{09/2018 DE: Alexandra Esteves ----NIPG: 3919/20 18 

PARA: Senhor Presidente da Câmara Munlclp~Vlctor Mendes 

Senhora Vice Presidente da Câ~nicipa l , Eni" Mec!a Martins CC: 
ADENOA AO ACORDO OE EXECUÇÃO OE DELEGAÇÃO DA 

REG/STO (00(.): ASSUNTO: COMPETtNCIAS - ALTERAÇÃO AOS KM DE REDE VIÁRIA JUNTA O 

FREGUESIA DE GONDUFE 

Informação: 

Exmo. Senhor Pre~dente, 

A l ei n.9 75/2013, de 12 de Setembro, veio introduzir um novo regime normativo de enquadramento da delegação de 

competências, atravês de acordos de execução, possibilitando Que os órgàos dos municípios deleguem nos órgãos das 

freguesias as competências e lentadas no seu artigo 132.9, Este regime jurídico prevê a concretização da delegação de 

competências através da celebração de acordos entre órgãos de municipios e ó rgãos das fregue sias e que pode efetuar-se 

em todos os domínios dos interesses próprios das populações das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das 

atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades locais. Estes acordos de execução visam regular relações 

jurídicas de coordenação e colaboração entre pessoas coletivas públicas, que permitam conferir à Administração Pública 

uma maior flexibilidade e capacidade de adaptação em face de novos desafios e de novas exigências. 

Tendo por principio que os acordos de execução não podem de terminar o aumento da despesa pública global; devem 

promover o aumento da eficiência da gestão e dos ganhos de eficacia dos recursos por parte das autarquias locais; devem 

garantir a continuidade do serviço público prestado; e devem concretizar uma boa articulação entre os diversos níveis da 

administração pública - n2 3 do artigo 1152 da lei n2 75/2013. 

Tendo ainda em conta que: 

• Foi solici tado ao Município pe la Junta de Freguesia de Gondufe a revisão/atualização dos km de rede viária municipal que 

compete às Freguesias limpar e manter, conforme previsto no Acordo de Execução de Delesação de Competências 

cele brado com o Municipio; 

• Que em resultado desse pedido os Serviços Técnicos do Municipio vC!rificaram exislir uma difC!rença do número de Km que 

levou à retificação desse valor nos te rmos que a seguir se descrevem: 



~ 
MUNICiplO P(X\ITE El UMA 

Freguesia Km 

- Acordo de 

becuçllo 

ndufe 9,5 

Valor anua l do Km - Revido 

Acordo de Execuç~o 

(280,OOC/Km) 

2.660,OOC 11,7 

anulenção 

Informação Interna 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE 

Valor anual proposto para 

- Adenda ao Acordo de Execução 

(280,OOC/Km) 

3276,00 ( 

- Que foi obtida concordância de ambas as partes relativamente ti Adenda ao Acordo de Execução celebrado para o período 

que equivale à duração do mandato da Assembleia Municipa l e considerando-se renovado, conforme previsto na Cláusula 

5.1 do Acordo de Execução, após a instalação daquela órgào. 

Deverá o Senhor Presidente propor para aprOllaçao pela Câmara Municipal, nos lermos da lei n' 75/2013 de 12 de 

setembro, a Adenda ao Acordo de Execução de Delegação de Competências, conforme minuta em anexo, para que a 

mesma possa ser submetida à Assembleia Municipal para efeitos de autorização em conformidade com o preceituado na 

alinea k) do n.9 1 do artigo 25.9 da mesma Lei. 

Esta Adenda implica uma alteração ao montante de compromisso em causa com um acréscimo do valor no contel(to dos 

Acordos de Execução de mais 616,00 ( anuais, tendo em conta que tem efeitos retractivos à data de 1 de Janeiro de 2018. 

Junta-se o respetivo reforço do Cilbimento efetuado pelos serviços. 

Foi enviada minuta da Adenda ao Acordo ~ Junta de Freguesia para que procedam à respet iva e ne<:ess.lria aprovação em 

Assembleia de Freguesia. 

06/09/2018 

:r: nete 

---~-=~~-Alexa~dra Es~es -
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MINUTA 
ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇÃO CELEBRADO ENTRE MUNICIPIO DE PONTE DE 

LIMA E JUNTA DE FREGUESIA DE GONDUFE 

Entre: 

O Municipio de Ponte de Lima, NIPC 506 811 913, com sede na Praça da República, 4990-

0623, Ponte de Lima, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Victor Manuel Alves Mendes 

E: 

A Junta de Freguesia de Gondufe, NIPC 507 378 881, com sede em MONTERROSO, 4990-650 

Gondufe, representada neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia, Carlos 

Manuel Branco Batista 

Considerando: 

A. Que, nos termos do artigo 132.°, n,o 1 da Lei nO 75/2013, de 12 de setembro1, se 

consideram delegadas nas juntas de freguesia as competências ai expressamente 

referidas. 

B. Que a produção dos efeitos daquela delegação deu lugar à celebração do Acordo de 

Execução nos termos do artigo 133.' 

C. Que para o cálculo dos valores anuais a atribuir a cada freguesia foram considerados 

critérios relacionados com a caraterização geográfica, demográfica, económica e social 

de todas as freguesias do concelho conforme consta em anexo ao referido Acordo. 

Introduzindo-se, desta forma, variáveis que permitem uma redistribuição mais justa e 

equitativa da verba destinada a estas transferências. 

O. Que em resultado da alteração de um desses dados, nomeadamente o valor relativo 

aos Km de rede viária municipal cuja manutenção é da responsabilidade da Freguesia, 

I Todas as normas mencionadas no presente documento sem indicação expressa do diploma a que 
pertencem integram esta Lei. 

1 



que passou de 9,5 Km para 11,7 Km na sequência da requalificação de algumas vias, 

mostra-se necessário ajustar a respetiva verba a transferir para esse efeito. 

É celebrado a Adenda ao Acordo de Execução em referência conforme previsto no 

respetivo n.' 1 da Cláusula 7.', alterando as Cláusulas 3.': e 8.': 

Cláusula 3' 

Apoio Financeiro 

1. A Câmara Municipal apoiará financeiramente a Junta, dotando·a com as seguintes 

verbas: 

Assegurar a limpeza das vias Para as restantes TOTAL ACORDO DE 

e espaços públicos, competências delegadas EXECUÇÃO 

sarjetas e sumidouros 
.. -

3276,00€ 656,49 € 3.932,49 € 

2. A verba anual relativa à limpeza da rede viária e espaços públicos será transferida a 

pedido da Junta de Freguesia e mediante a verificação fisica da sua execução por parte 

dos serviços técnicos do Municlpio. 

3. A restante verba anual será transferida em quatro prestações trimestrais, de igual valor, 

nos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro, podendo, por razões devidamente 

justificadas, ser feito em antecipação. A Junta de Freguesia obriga-se a apresentar 

comprovativos da aplicação das verbas transferidas até dia 15 de Fevereiro do ano 

seguinte. 

Cláusula 8' 

Aprovação 

1. O Acordo de Execução foi aprovado na sessão da Assembleia de Freguesia do dia 10 

de abril de 2014 e na sessão da Assembleia Municipal do dia 21 de junho de 2014. 

2. A presente Adenda foi aprovada na sessão da Assembleia de Freguesia do dia _ de 

~~ de 2018 e na sessão da Assembleia Municipal do dia_de ~~ de 2018, 

produzindo efeitos retroativos desde 1 de janeiro de 2018. 
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Pela Câmara Municipal 

Pela Junta de Freguesia 

Ponte de Lima, _ de ___ ~ de 2018 

3 



-DE C LARAÇÃ O 

Declaro que ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇAO DA FREGUESIA DE 
GONDUFE PARA ALTE RAÇÃO DOS Kt1 19 . 5K1·1 A 11 . 70KM) , t.em cabimento no orçamento 
do a no cor ren t e na segu i nt e rúbr ica : 

Orgânica 0103 ORGÃOS DA AUTA~QUIA 

Capítulo O. TRAt'ISFERÊNCIAS CO~RENTES 

Grupo O, ADmNISTRAÇÃO LOCAL 

1>.rt. i go Dl CONTINENTE 

Número 02 FREG UESI AS 

l'l. línea 02 CONSERVAÇAo DA REDE VIÁ!UA 

COI!'. a dotaçào global de 160 . 897, 00 e o saldo existente nesta data é de 
1.861 , 00 . 

t·l ais declaro que ficou catlva na res pect i va conta corrent.e a 
ve rb a no va lo r de 616 , 00 (SE ISCE NTOS E DEZASSEIS EUROS) . 

Ponte de Lima, 5 de SETEI·lBRO de 20 18 

~oordenado ra Técnica , 

\-'.c ""- - ~ "'---~ 

Tcl25B 900 400 · Fox 258 900 4 la Pr~" dei Repo.:.bb:;o 4990062 POr'ltedc l.IrT'ICI gera~mponledclma pL www.cm.pontedeUmo.pt 



MlJNICÍP IO DE PO!1TE DE LU'.A 
CO!m.!3iJ:l;:'E. ~: . ~ SOE8: 1 91 3 

?1.~.ç;.. D'; E?UaUC,; 
E9C ·ü€2 -pmlT:: DE 1:!(A 

PR O P OST A DE CABIKEN 'lO 
SERV o REQ:JlS . LO~ ::I 

01 I ferr.~~j3 
DATA ~·J"~~O j 'f'" . ..,~!I ..... " 

2~!t / :U:5 F " .. .. I ." t, . j 
j~ 

- DESCRIÇÃO DA DESPESA ---------- ----- ------------------, 
.:,~~:::r;; AO ACC:GO::E EXEC IJÇAO DA :;~:;~ES:h::~ GO:lDlJ: E ?,nA A!.ERAÇAo DOS Ií:~ (9.5:i:·! io. :: . 7C :it~ ) 

r CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 
i'! ?O )[S? : f';[G -n .. r..l~S ? 
O;GA'l :CA : OIJ3 
ECm:Ó:·HCh : OiOSn0202 
;:LAKO 20Q7 .... 1 

CORRWT ES -:;:: GIJ~S!AS -CO~S ~RV.~;~~ :\[JE V: t.:UA 
ORG~.03 DA ;m;":;'QIJ:; .. 
CO!!SE; VAÇAo );:. REDE VIAR];:. 

Delegação de Cor,~et€n c ias !Acordo Execuçào -':ur.i:as de f reg'~esia 

Conse r 'l açã ~ da Rede V : á r ~a 

:OTAÇAo CISFO:: : 'iEL 
UC,CJ 

;'. CA3}~íJ7;3 

U,:j 
SALDO F.FOS c.::.3I:Cm 

l.2~S, C) 

~-------------------------~ 

I I 

---------------------------
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Informação Interna 

'" \, {, I? ~II~ os (fi 
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PCNTE ElUMA 

Parecer' Despacho' 

- & ' J ., . , ...-Q--c:.' 

J..1 ."-pl-l _h--t- ~- Y 
2. <.. , " " ,\ iS' .~ 

DATA: ,25/06/2018 DE: Eng, Carlos Li ma~ 
PARA: Presidente da Câmara 
CC: 

ASSUNTO: RETIFICAÇÃO DOS Kms DA LIMPEZA DA REDE VIÁRIA' GDNDUFE 

Informação: 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara, 

No seguimento do pedido de retificação do nO de km's considerados para limpeza da rede viária por 

parte da Junta de Freguesia de Gondufe relativamente à Rua do Paraíso e Rua de $. Lourenço informa-

se o seguinte: 

A Rua do Paralso, com uma extensão de 2.340 metros, apresenta um perfil transversal médio 

\ inferior a 4 melros, o que não lhe confere as condições mínimas estabelecidas para que possa ser 

contemplada em termos de comparticipação para a sua manutenção e limpeza. 

A Rua de $. Lourenço, com aproximadamente 3.400 metros de extensão, apresenta uma largura 
, ' 

média de 4 metros, enquadrando-se, por isso, nos princípios estabelecidos para o apoio no âmbito da 

limpeza e manutenção da rede viária. 

Relativamente a esta via, consu ltando os limites das Freguesias de Gondufe e S~rdedelo, 

verificamos que da extensão total, 1.200 metros estão inseridos na área administrativa desta última. _._- '.-

1.· od ,0 71I~C.Q, OO 

c: 
MJnlópio de PO 'lIC de Ll m,) I P r ~ç~ da Repub',jça I ~~?O 062 Po~te de lI~l<l Telefone : 1· ) 511 258 9Q{l400 I 
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Informação Interna 

Atendendo ao facto de que está a decorrer o procedimento para a definição de novos limites 

administrativos daquelas fregues ias, cuja versão proposta resulta em que toda a via se localize em 

Gondufe, conforme projeto que se anexa, entende-se que poderâ considerar-se a retificação do nO de 

Kms com acréscimo de 3.400 metros referentes à Rua de s. Lourenço. 

Assim, atendendo a que o nO de quilómetros protocolado era de 9,5 (nove quiJómetros e meio) , 

deverá atualizar-se esse valor para 12,9 kms (doze quilómelros e novecentos metros) 

A consideração de V. EX ,a, 

,\'O<i07J 1sc.Q,QO 

Ponte de Lima, 25 de junho de 2018. 

o Chefe de Divisão, 

, 
Carl s Alberto Azevedo Lima (Engo. ) 

\ 'Ul1k ip'o d<' P01tl' de Um~ I Praça dJ Rep~blin I ,\'WO 061 Ponte dt' Um" I Telefone: 1·)511 2~8 900 400 
r~>· I" )~11 h8 1100 ~ 10 E rl1i ~(" I!" (r) po~ledl'l;n\l.pt I Wr~;te: v ,,,"'" .("I'Hln"!e('e ·""".PI 



FR EGUESIA DE GONDUFE 
PONTE DE LIMA 

Ex? Senhor 

Presid~ 

Ponfede lima 

VI ReI.: --------------De: ------------------ NI ReI.: 08/C/2018------Data :04/01/2018--------

ASSUNTO: RECTIFICAÇÃO DOS km DA LIMPEZA DA REDE VIARIA; 

Vimos solicitar a VI Ex.· que nos sejam inseridas a Rua da capela de S. 

Lourenço com 3.365 metros e a Rua do Paraiso com 2.377 metros, uma vez que 

as mesmas não se encontram. 

Sem outro Assunto de momento; 

Com os melhores Cumprimentos 

O Presidente do Executivo 

TELlFAX 258948304 
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Informação Interna 

MUN ic íPIO ~~ Unidncle Or51Qllh I "JJi .. P .'i('lvicu dE ~I(.}' 

Parecer: Despacho: 

DATA: 14/0212018 DE: Carlos M. R. Pereira (SIG) 

PARA: Eng. Carlos Lima 

CC: 

ASSUNTO: Classificação da Rede Viária - Gondufe 

Informação: 

Informo que os dados da Rede Viária da freguesia de Gondufe são os seguintes: 

Freguesia Classes Extensão'" Vias MunicipaIs 
Ikm) Total (km) 

AE 0,0 
IC 0,0 
EN 0,0 

Gondufe EM 2,5 
CM 7,0 26,5 
Caminho Viclnal** 17,0 
Outros*"'* 43,4 

• Dados ob/ldos pelo Serviço de 5!G o portlfdo cartografia 1/10.000, corto mllltor, processos de topommlO dos tregufWJS e 
fotointerpretoç60 (ortofotomapoS anos 2011 e 2015). 
-- Outros vias publicos pavimentados . 
••• Vios particulares, florestois, ogrícolos, correiros ... 

Concretamente sobre a Rua da Capela de S. Lourenço e a Rua do Paraíso, informo que para a primeira foi 

considerada uma extensão de 3,44 km e para a segunda 2,34 km, classificadas como Caminho Vicinal. 

Segundo os limites administrativos oficiais (CAOP2016) a Rua da Capela de S. Lourenço localiza-se em 

Gondufe e Serdedelo, no entanto para este cálculo considerou-se como sendo unicamente de Gondufe. 

Anexo: Planta com classificação da Rede Viária da Fresuesia de Gondufe 

MO<j. 071 /SGQ _OO 

o Técnico Superior, 

~r4G2uU'w-
(Carlos Man~l Rodrigues Pereira I SIG) 

,\'unicipiode Ponte de lima I Praç~ da R('pub\ka I ~990 · 062 Ponl(' de lima I Telefo ne; 1. )5 1) 2,8 900 ~ oo I 
Fa x: l' l S 1I 2S8 900 410 E·m~ il, s era l(!1crn -prJn tedeUma.pt I Weblit ,, : vl\·.w.cm·pont"de!om~ .pl 
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~ .... ;, da CapeI;! de S Lour,,1"IÇO 

:;:,~,. 00 P~lIa.so 
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DEp · Divido de Esrudos e Planeamento (SfG • Sistemas de Informaç<1o Geográfica} 

Planta de Localização 

Rede Viarla MunIcipal do Conceho de Ponte de U rro 
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Data: Ter, 22 Mai 2018 [10:02:41 WEST] 
De: jf.gondufe@mail.telepac.pt 
Para: presidente <presidente@cm-pontedelima.pt> 
Assunto: Limites Freguesia de Gondufe 
Bom dia, 

Exmo Sr. Presidente 

A Junta de Freguesia de Gondufe vem informar, que os Presidentes das Juntas de Freguesias de 
Serdedelo, Beiral do Lima e Gemieira, estão de acordo que seja acertado os limites com esta 
Freguesia. 
Quando vossa excelencia puder pode iniciar o processo. 

Com os melhores cumprimentos, 

Carlos Batista 

.. ! U) 



Informação Interna 

U), 

MUNlc íl 'lO 

Parecer: Despacho: 

DATA: 25/06/2018 DE: Carlos M. R. Pereira (S IG) 

PARA: Chefe DSU 

CC: 

ASSUNTO: Rede Viária Municipal (Gondufe) e Limite de Freguesia. 

Infor~:lfão: 

Na sequência do pedido de correção do limite administrativo da freguesia de Gondufe, e por despacho da Sr." 

Vice-Presidente da Câmara, foram realizados trabalhos de reconhecimento e levantamento de dados no 

terreno. 

o Serviço de SIG foi acompanhado, no terreno, pelo Sr. Presidente da Junta de Gondufe e por duas pessoas 

indicadas por este, que conhecem bem o local. 

A informação recolhida foi compilada e tratada seguindo-se, nos próximos dias, nova reunião com o Sr. 

Presidente da Junta para esclarecimento de pequenas dúvidas, para posteriormente se apresentar a proposta 

aos presidentes de junta das freguesias confinantes com Gondufe. 

Anexo: Planta com limite proposto pela Junta de Freguesia de Gondufe. 

,\'oo_071 iSGQ_OO 

o Técnico Superior, 

4~hLf'Y?-
(ca r1';;s Manuel Rbdrigues Pereira I SIG) 

~',~n i c íp;o d c Ponti> de lha Pr~cJ da Re pública I ~ 9~O ·C6 2 Pon tr de l.i il'il I le:efor,e : j.J 51 I 258 qOO 400 I 
F~< ' \'l51 \ 258 qOO ~ I O I ( -cr" I' ge'ab'cn·pontedelirl1d .pt I \'Ieb\;to?: ""M.r.m·por l ed\.'l,rr~.pl 
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Informação Interna 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE 

,. .JLo- c:.:- --I 

<;~.':';- J~) ..-. u , ; 

"'L y . C",~ . I ';l . 

~ 

~ 
DATA: 27/03/20 18 OE: Alexandra Estevt's ----N/PG : 

PARA: 

CC: 

Senhor Presidente dJ Cimara Municipal, EnS,- Vic tor Mendcs 

AOENDA AO ACORDO DE EXECUÇÃO D' DELEGAÇÃO DA 
REGISTO (00c.): ASSUNTO: COMPETENCIAS - ALTERAÇÃO AOS KM DE REDE VIÁRIA JUNTA O 

FREGUESIA DE GONDUFE 

Informação: 

Exmo. Senhor Presidente, 

A lei n.9 75/2013, de 12 de Setembro, veio introduzir um novo regime normativo de enquadramento da delegação de 

competências, através de acordos de execução, possibilitando que os órgãos dos municípios deleguem nos órgãos das 

freguesias as competências elencadas no seu artigo 132.9, Este regime jurídiCO preve a concretização da delegação de 

competências através da celebração de acordos ent re órgãos de municípios e órgãos das freguesias e que pode efetuar-se 

em todos os domínios dos interes!.es próprios das populações das freguesias, em especial no âmbito dos serviços e das 

atividades de prOKimidade e do apoio dire to às comunidades locais. Estes acordos de eKecução visa m regular relações 

juridicas de coordenação e colaboração entre pessoas coletivas publicas, que permitam conferir à Adminis tração Publica 

uma maior flex ibil idade e capacidade de adaptação em face de novos desafios e de novas exigéncias. 

Tendo por principio que os acordos de execuçào não podem dete rminar o aumento da despesa pUblica global; devem 

promover o aumento da eficiência da gestão e dos ganhos de efi cácia dos recursos por parte das autarqu ias locais; devem 

ga rantir a continuidade do serviço publico prestado; e devem concretiza r uma boa articulação entre 05 dive rsos níveis da 

administraçào publica - n~ 3 do artigo 1152 da Lei n2 75/2013. 

Tendo ainda em conta que: 

- foi solici tado ao Município pela Junta de freguesia de Gondufe a revisão/atualização dos km de rede viária municipal que 

compete às Freguesias limpar e manter, conforme previsto no Acordo de Execução de Delegação de Competências 

celeb rado com o Municipio; 

• Que em resultado desse pedido os Serviços Têcnicos do Municipio verificaram existir uma diferença do numero de km que 

levou à retificação de-sse valor nos termos que a seguir se descrevem: 

. I " 

f ) 



Freguesia Km Valor anual do 

- Acordo de Acordo de Execução 

Execução (280,CXX/Km) 

ndufe 9,5 2.660.Q0( 

Km - Re"i~âo 

15 

Informação Interna 

GABINETE DE APOIO AO PRESIDENTE 

Valor anual pfOpo~to para 

anutenção - Adenda ao Acordo de Execução 

(2SO,0IX/Km) 

4.200,00 ( 

- Que foi obtida concordância de ambas as partes relativamente à Adenda ao Acordo de Execução celebrado para o período 

que equivale à duração do mandato da Assembleia Municipal e considerando-se renovado, conforme pre .... isto na Cláusula 

5.! do Acordo de Execução, após a instalação daquela órgão. 

Devera o Senhor Presidente propor para aprovação pela Câmara Municipal, nos termos da lei nl! 75/2013 de 12 de 

setembro, a Adenda ao Acordo de Execução de Delegação de Competências, conforme minuta em anexo, para que a 

mesma possa ser submetida a Assembleia Municipal para efeitos de autorização em conformidade com o preceituado na 

alínea k) do n.9 1 do artigo 25.2 da mesma Lei. 

Esta Adenda implica uma alteraçio ao montante de compromisso em causa com um acréscimo do lIa lor no contexto dos 

Acordos de Execução de mais 1.540,00 € anuais, tendo em conta que tem efei t~ retractillos a data de 1 de Janeiro de 

2018. Junta-se o respetivo reforço do cabimento efetuado pelos serviços. 

27/03/2018 

A Chefe Gabinete 

Alexandra Esteves 



MINUTA 
ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇÃO CELEBRADO ENTRE MUNICIPIO DE PONTE DE 

LIMA E JUNTA DE FREGUESIA DE GONDUFE 

Entre: 

O Municipio de Ponle de Lima, NIPC 506 811913, com sede na Praça da República, 4990-

0623, Ponte de Lima, representado neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Victor Manuel Alves Mendes 

E: 
A Junta de Freguesia de Gondufe, NIPC 507 378 881, com sede em MONTERROSO, 4990-650 

Gondufe, represenlada neste ato pelo Exmo. Sr. Presidente da Junta de Freguesia, Carlos 

Manuel Branco Batista 

Considerando: 

A. Que, nos termos do artigo 132.', n.' 1 da Lei n' 75/2013, de 12 de setembro', se 

consideram delegadas nas juntas de freguesia as competências ai expressamente 

referidas. 

B. Que a produção dos efeitos daquela delegação deu lugar á celebração do Acordo de 

Execução nos termos do artigo 133.' 

C. Que para o cálculo dos valores anuais a atribuir a cada freguesia foram considerados 

critérios relacionados com a caraterização geografica, demográfica, económica e social 

de todas as freguesias do concelho conforme consta em anexo ao referido Acordo. 

Introduzindo-se, desta forma, variáveis que permitem uma redistribuição mais justa e 

equitaliva da verba destinada a estas transferências. 

D. Que em resultado da alteração de um desses dados, nomeadamente o valor relativo 

aos Km de rede viária municipal cuja manutenção é da responsabilidade da Freguesia, 

I Todas as llormas mencionadas no presente doculllento sem indicação expressa do diploma a que 
pertencem integram esta Lei. 

1 



que passou de 9,5 Km para 15 Km na sequência da requalificação de algumas vias, 

mostra-se necessário ajustar a respetiva verba a transferir para esse efeito. 

É celebrado a Adenda ao Acordo de Execução em referência conforme previsto no 

respetivo n.' 1 da Cláusula 7.', alterando as Cláusulas 3.': e 8.': 

Cláusula 3' 

Apoio Financeiro 

1. A Câmara Municipal apoiará financeiramente a Junta, dotando-a com as seguintes 

verbas: 

Assegurar a limpeza das vias 

e espaços públicos, 

sarjetas e sumidouros 

4,200,00€ 

Para 
--::-c--,--

as restantes 

competências delegadas 

656,49 € 

TOTAL ACORDO DE 

EXECUÇÃO 

4,856,49 € 

2. A verba anual relativa à limpeza da rede viária e espaços públicos será transferida a 

pedido da Junta de Freguesia e mediante a verificaçãofisica da sua execução por parte 

dos serviços técnicos do Municipio. 

3, A restante verba anual será transferida em quatro prestações trimestrais, de igual valor, 

nos meses de Março, Junho, Setembro e Dezembro, podendo, por razões devidamente 

justificadas, ser feito em antecipação. A Junta de Freguesia obriga-se a apresentar 

comprovativos da aplicação das verbas transferidas até dia 15 de Fevereiro do ano 

seguinte. 

Cláusula 8' 

Aprovação 

1, O Acordo de Execução foi aprovado na sessão da Assembleia de Freguesia do dia 10 

de abril de 2014 e na sessão da Assembleia Municipal do dia 21 de junho de 2014. 

2. A presente Adenda foi aprovada na sessão da Assembleia de Freguesia do dia _ de 

__ de 2018 e na sessão da Assembleia Municipal do dia _ de __ de 2018, 

produzindo efeitos retroativos desde 1 de janeiro de 2018. 

2 



Pela Câmara Municipal 

Pela Junta de Freguesia 

Ponte de Lima, _ de ____ de 2018 

3 
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Nome Comprimento Largura Piso 

1 Avenida Couto de Gondufe 5163 (AMARA <lIc<ltrao 

2 Rua do Aguieiro 690 3,3 Pedra /terra 

3 Rua da Ermida 624 3 Pedra 

4 Rua da Capela de $. Pedro 103 3 Alactrao 

5 Rua do Souto 300 3 alcatrao 

6 Rua do Casal de cima 910 4,2 Alcatrao 

52 Rua de Lamaçães 608 3,5 Alcatrão 

8 Rua de S. Pedro 70 3 Alcatrão 

51 Rua da Capela de S. Lourenço 3365 (AMARA Calçada / Alcatrao • 
10 Rua de Valinhos 380 2,5 Alcatrao 

11 Travessa do Casal de Cima 175 2,3 paralelo 

12 Rua de Seabal 1099 (AMARA Alcatrao 

13 Rua do Poço do Inferno 659 2,7 Calçada 

14 Rua de Valdemar 641 3,5 alcatrao/ Terra 

15 Travessa de Valdemar 158 4,3 Alcatrao 

16 Rua da Atalaia 242 3,7 Calçada / Terra/alcatrao 

17 Rua do Barreiro 826 2J Pedra/ ALCATRAO 

18 Rua da Casa Nova 346 (AMARA Alcatrão 

20 Rua da Cachada 183 3 Alcatrão / Terra 

21 Rua do Paraíso 2377 4,3 Alcatrão 

22 Rua da Abelheira 410 3A Calçada / Alcatrão 

23 Travessa do Paraíso 330 2,5 Alcatrao 

24 Rua do Redolho 418 (AMARA Alcatrao 

25 Rua de S. Miguel 782 (AMARA alcatrao 

26 Rua do Peso 599 2J Alcatrão / Terra 

27 Rua de Ferreíra 1328 (AMARA Alcatrão 

28 Rua de Monterroso 280 (AMARA alcatrao 

29 Rua de Covelos 197 4 Alcatrão / Terra 

30 Rua do Souto de marcos 480 2,5 Alcatrão 

32 Rua da Caso la 424 2J Calçada 

33 Rua de Sequeiros 245 2,6 Paralelo / Terra 

34 Travessa do Aguíeiro 470 2J Pedra /terra 

35 Rua de Aluzelas 230 4 alcatrao 

36 Travessa de Covelos 152 2,5 alcatrao 

38 Travessa do Souto 3 
I 

39 Travessa de S. Miguel 3,1 cubo / terra 

40 Rua de Folgueiras 2,3 pedra/terra 

59 Travessa de Ferreira 3 alcatrao 

60 Rua de Jozim 2,5 alcatrao 

61 TrLlvessa de Redolho CAMARA ak,ürao --



- o E C L A R A ç A O 

Declaro que ADENDA AO ACORDO DE EXECUÇAO DA FREGUESIA DE 
GONDU FE PARA ALTERAÇÃO DOS Kl·l (9. 5KM A 15Kf.1 I , tem cabiment o no orçamento do 
ano corrente na segu int e rúbr i ca : 

Orgànica 0103 ORGÃOS DA AUTARQUIA 

Capitulo O. TRANSFEReNCIAS CORRENTES 

Grupo 05 AD~]INISTRAÇÃO LOCAL 

Art igo 01 CONTINENTE 

Número 02 FREGUESIAS 

Alínea 02 CONSERVAÇÃO DA REDE VIÁRIA 

com a dotação global de 389.300 , 00 e o saldo existente nesta data é de 
230 . 264,00 . 

Mais declaro que f i cou cativa na respec t iva conta corren t e a 
ver ba no va lo r de 1. 540 , 00 (I11 L Qr:NHENTOS E QUARENTA WROSI . , 

Ponte de Li!l1a , 26 de HARÇO de 2018 

f Coordenadora Técnica, 

~~~ 

Tel 258 !)OO 400 . Fax 258 900 4 lO • Praça da República . 4990-062 Ponte de lima . gcral@<:m-pontedel,ma.pt . v.ww.cm·pontedelima.pt 
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M\1NICIPIO DE PONTE DE LIMA 
CONTR:BUIlITE H.'5C6811913 

P~;.1l.ç~. D;. REP"J8:,rCA 
i99J-C62-PONTE DE :'lI-~.4 

P R O P O S T A D E C A B I M E N T O 
S~:;''l . R::,~rJIS . LOGIN 

~ 1 501 '1e5 

DAT.". !:UMIRO .~~iO 
, 

2018/03/26 2604 m8 
-

DESCIUÇÀQ DA DESPESA --------------------------------, 
.~. ~ EtlDA AO .;CO~DO D:: ~XECUÇ;.O DA F:<'EGUEm. DE GC:mU:E ?ARA ~.:,rERAçAo DOS KI~ :9. 5K:( A 15~H ) 

'rI?;"DE~? : rR~G-TRAI~Sí. CORm;:;S-f'R~G~~S:f.S-CC:ISSRVAÇÀO REDE vltm ~ 
CLASSlrICAÇÀO DA DESPESA 

ORGi\.,ICi\ . 0103 OR~i\OS Di'. t\JTf. RQ UJi.. 
ECOtlO:m;., : CH5 010 202 COl1swl.;çM DA R::D8 VrAR!A 
?L.;liO : 2JC i A ~ 

Delegação de Corr.pe:er.ciii s/f.:orào Execução--.1ur.:as de fregues ia 
Ccnsenação da Rede Viária 

EXTENSO 
HlL N::V~ENTOS E QU.l.mm Inos 

PRO~OSTA CABI :mmD.". EH 2018/D312é 

Sa~,drõ .:.~ves Isa>:es ) 

PROCESSADO PO~ CO:·:PU:.;JO:<' 

.~U10R:1AÇA8 

~OTAÇÀO D I SrOtIIV~:" 
23 0 ,W,C ~ 

A C.mIENTAR 
l.540 , GJ ./ 

SALDO .!..pos CABII~~:ITC 
228 . i2\, CO 

----------~----------- ---------~ 
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Sandra Alves· Contabilidade 

De: "Secção de Contabilidade - Município de Ponte de Lima" <daf_seccao_contabilidade@cm-
pontedelima.pt> 

Data: 26demarçode201815:55 
Para: <salves@crn-pontedelima.pt> 
Assunto: Fw: Cabimento Prévio - Adenda Acordo de Execução_Freguesia de Gondufe 

Boa tarde Sandra, 
Reencaminho para os devidos efeitos. 

Com 05 melhores cumprimentos, 

Irene lemos 

From: Contabilidade - Município de Ponte de Lima 
Sent: Monday, March 26, 20183:42 PM 
To: DAF Contabilidade 
Subject: Cabimento Prévio - Adenda Acordo de Execução_ Freguesia de Gondufe 

Irene, 
para conhecimento e devidos efeitos. 

Com os melhores cumprimentos, 
Fátima Lopes 

Divisão Administrativa e Financeira 
SerViços Financeiros 

Praça da República I 4990-062 Ponte de Lima 

T('L:I+351)258900400 I Filx:I+351) 258900410 
www.cm-pontedelima.pt I cOl1tilbllldade@cm-pontedellma.pt 

From: Chefe Gabinete - Município de Ponte de Lima 
Sent: Monday, March 26, 2018 3:22 PM 
To: Fátima Lopes 
Subject: cabimento Prévio - Adenda Acordo de Execução_ Freguesia de Gondufe 

Boa tarde Dr.ª Fátima, 

Foi solicitado ao Município pela Junta de Freguesia de Gondufe a reVisão/atualização dos km de 
rede viária municipal que compete às Freguesias limpar e manter, conforme previsto no Acordo de 
Execução de Delegação de Competências celebrado com o Município; 

- Que em resultado desse pedido os Serviços Técnicos do Município verificaram existir uma 

26/03/2018 
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diferença do número de Km que levou à retificação desse valor nos termos que a seguir se 
descrevem: 

Freguesia Km Valor anual do Km - Revisão Valor anual proposto para 

- Acordo de cardo de Execução anutenção - Adenda ao Acordo de 
Execução (280,00€/Km) Execução (280,00€/Km) 

ondufe 9,5 2.660,00€ 15 4.200,00 € 

- Que foi obtida concordância de ambas as partes relativamente à Adenda ao Acordo de Execução. 

Solicito, de forma a que o Senhor Presidente possa submeter o assunto à reunião de Câmara e 
posteriormente à Assembleia Municipal de abril, e tendo presente que esta Adenda implica uma 
alteração ao montante de compromisso em causa com um acréscimo do valor no contexto dos 
Acordos de Execução de mais 1.540,00 {anuais, tendo em conta que tem efeitos retractivos à data 
de 1 de Janeiro de 2018, solicita-se que seja efetuado o respetivo cabimento prévio pelos serviços. 

Com os melhores cumprimentos, 
Alexandra Esteves 

Gabinete de Apoio ao Presidente e Vereaçiío 

ctleh~ de Gdbin<'te do Presidente 

PraçJ da Ri'pública I 4990·06~ Ponte de lima 
Tel.. (+351) ~58 900 400 
lei.: (1351) 258 240 227 
fax: (+351) 258 :100 ~10 
www.cnl-pontedelima.ptlche rega b i net e@(m-pontedel;ma.p\ 

26103/2018 


